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Catalão, 19 de setembro de 2023. 

Contestação ao Veto da Comissão de Constituição e Justiça 

Aos Senhores Vereadores, 

Vimos por meio do presente recurso, apresentar uma Contestação 
ao Veto da Comissão de Constituição e Justiça, e ao Arquivamento, 
acerca do Projeto de Lei n° 68 de 2023, que "Institui o Programa Direito 
na Escola, a ser oferecido nas escolas municipais de Catalão". O recurso 
encontra-se tempestivo, visto que se insere no prazo de 15 dias após a 
notificação do Veto e Arquivamento. 

O projeto em questão se encontra de forma constitucional, e dentro da 
legalidade, sendo de extrema importância para o município que o 
mesmo seja implementado, conforme as razões a serem expostas. 

Ao que se refere o aspecto formal, a matéria pode ser objeto de projeto 
de lei, visto que conforme o Art. 22, inciso XXIV, da Constituição 
Federal, compete privativamente à União dispor sobre as diretrizes e 
bases da educação nacional, devendo as normas gerais a ser 
COMPLEMENTADAS de forma concorrente pelos Estados, e pelo 
princípio da simetria constitucional, se aplicando também pelos 
municípios, permitindo ao Vereador legislar sobre a matéria. Porém, o 
referido projeto não está dispondo sobre diretrizes e bases da educação 
nacional, ele tem como objetivo apenas instituir palestras informativas, 
e não fazer modificações nas grades curriculares. 

O Art. 23, inciso V, da Constituição Federal expõe que é competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 
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tecnologia, à pesquisa e à inovação. Sendo de competência comum, não 
podemos determinar que é uma iniciativa exclusiva do Poder 
Executivo, pois não cria uma obrigação e nenhum encargo para a 
Administração Pública, portanto, não viola o Princípio da Separação 
dos Poderes. A educação é um bem jurídico, dado o seu papel 
fundamental no desenvolvimento nacional e com a construção de uma 
sociedade justa e solidária. 

De acordo com o Art. 24, da Constituição Federal, compete à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 
educação. 

Conforme o artigo 211, § 2° da Constituição Federal, os Municípios 
atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. 
Existe uma preferência, e não uma proibição. Ressaltando que o projeto 
não interfere em leis impostas, não modifica grades curriculares e não 
fere as diretrizes e bases da educação. 

O Art. 27 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação diz que os conteúdos 
curriculares da educação básica observarão, ainda, as diretrizes da 
difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e 
deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 
democrática. Sendo, portanto, imprescindível o ensino dos conteúdos 
jurídicos da forma que foi proposta no projeto de lei, respeitando o 
currículo vigente, apenas com a complementação de palestras. 

Diante do exposto, podemos constatar a inexistência de óbices, não 
havendo vícios formais, e nem de iniciativa. A implementação de 
temas pertinentes a educação expressa a relevância e a necessidade para 
um melhor aproveitamento do ambiente educacional municipal. Os 
temas relativos a Noções de Direito têm como seu propósito contribuir 
na formação dos alunos no que diz respeito aos seus direitos e deveres 
na vida em sociedade. A compreensão e o ensino de direitos como a 
liberdade de expressão, direito de livre associação, da livre iniciativa, 
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dos direitos sociais e dos demais direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente assegurados auxiliam para o desenvolvimento 
desde a infância, possibilitando a ampliação de visão e de novas 
oportunidades para jovens, fomentando uma concepção inovadora, em 
uma geração que tem buscado novas formas de atuação no mercado de 
trabalho, o que, por sua vez, contribui com o desenvolvimento no 
município de Catalão. 
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